
 
 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O Estudo Técnico Preliminar é documento indispensável ao planejamento da licitação e constitui 

a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, art. 6º, XX. 

O Estudo tem por principal finalidade indicar a viabilidade técnica e econômica da contratação, a 

partir da explicitação da necessidade da contratação, requisitos da contratação, levantamento de mercado 

e estimativa das quantidades e valor da contratação. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O Carnaval de Joaçaba e Herval d’Oeste é um dos principais eventos culturais de Santa Catarina e 

consolidou-se como um marco na história do estado, sendo reconhecido oficialmente como a Capital 

Catarinense do Carnaval. Esse título reforça a relevância do evento, que transcende o entretenimento ao 

impulsionar a economia regional, fortalecer a identidade cultural e atrair visibilidade nacional. 

A tradição carnavalesca local se fortaleceu a partir da criação da Liga Independente das Escolas de 

Samba (LIESJHO) em 1996, que organiza desfiles protagonizados por três grandes escolas de samba. 

Essa celebração envolve não apenas os moradores de Joaçaba e Herval d’Oeste, mas também turistas de 

várias regiões, gerando uma ampla cadeia de impactos econômicos e sociais, como a movimentação no 

comércio, a criação de empregos temporários e a valorização das expressões artísticas locais. 

Para manter a qualidade e o impacto desse evento, é essencial investir em infraestrutura adequada, 

como arquibancadas, camarotes e soluções eficientes de segurança, trânsito e limpeza. A licitação para a 

edição de 2025 é indispensável para garantir um processo transparente e competitivo, assegurando a 

contratação de fornecedores qualificados e a incorporação de inovações tecnológicas, práticas 

sustentáveis e melhorias na acessibilidade. 

Esse planejamento estratégico não só preserva a tradição do Carnaval como também reafirma o título 

de Joaçaba como Capital Catarinense do Carnaval, um reconhecimento que enaltece sua capacidade de 

promover a cultura e a economia locais, consolidando o evento como um dos maiores símbolos de Santa 

Catarina. 
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2 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa de quantitativos foi feita com base na análise dos equipamentos que foram utilizados 

para a o Carnaval no ano anterior.  

 

3 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A despesa total estimada da contratação é de R$ 1.041.024,00 (Um milhão, quarenta e um mil e 

vinte e quatro reais).  

 

4 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar da prestação de um serviço no qual a execução depende do funcionamento dos itens 

em conjunto, a licitação necessita ser menor valor global, para que não haja dificuldades na prestação dos 

serviços em função de não haver algum dos equipamentos solicitados. A entrega do produto não será de 

forma parcelada, tendo em vista que será para um único evento.  

 

5 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Hoje o município não possui os equipamentos necessários para a execução do evento, bem como 

não possui em seu quadro de funcionários todos os profissionais solicitados. Diante disso, a melhor forma 

é o processo licitatório, sendo mais vantajoso para o município.   

 

Atenciosamente,  

 

 

MURILO ARTHUR SCAPINI 
MATRÍCULA 16267 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
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